
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ – PR. 
DISPENSA Nº 076/2017 

 
 

 
 

              Ratifico a dispensa nº. 076/2017 – Autorizo a despesa, emissão de empenho, para a 

empresa; O3 GESTÃO AMBIENTAL LTDA EPP, pessoa jurídica de direito publico inscrita pelo CNPJ 

sob nº 02.456.361/0001-72, no valor de R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais), Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de coleta, processamento e destinação final para 

lâmpadas fora de uso, atendendo à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, constante nos 

autos, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base Artigo 

24, inciso II da Lei nº 8.666/93 

Andirá, 08 de Dezembro de 2017. 

 

 
 

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 


